
Câmara Municipal de Gravatá 
Aprovado Em Umca Votação

Em J ± J_0±Jéâ=^ INDICAÇÃO N° 167/2022

Câmara Municipal de Gravatá/PE

^Assina tura
Indico a Mesa, ouvido Plenário na forma regimental, 

se aprovada, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. Prefeito do 
Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, solicitando que, junto ao 
setor competente, seja providenciado a ampliação de lâmpadas de 
preferência em LED, no Parque da Cidade, localizado no Bairro 
Nossa Senhora das Graças, neste município.

JUSTIFICATIVA: as lâmpadas de LED é uma ótima òpção para 
criação de projetos de iluminação, embora seja um equipamento um 
pouco mais caro, porém dispensa gastos em uso de reatores, 
diminuem a conta de energia e tem uma duração 5 vezes maior que 
a lâmpadas fluorescente, cerca de 50 mil horas. Considerando que a 
população já sofreu assaltos e mulheres foram assediadas no 
mesmo.

^ /S a la d ^ s  Sessões da Câmara, em 18 de maio de 2022.

WERVESON LEANDRO DE ARAÚJO (LEANDRO DO 
TRANSPORTE ALTERNATIVO) 
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